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SUMÁRIO 
L E I N. 2.988, D E 21-5-1955 — Dec la rando de u t i 

l idade p ú b l i c a a " A s s o c i a ç ã o C o m e r c i a l de 
Pres idente P r u d e n t e " . 

L E I N. 2.989, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a q u i 
s i ç ã o , por d o a ç ã o , de Imóve l s i tuado e m Ass iz . 

L E I N . 2.990. D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a q u i 
s i ção , por d o a ç ã o , de i m ó v e l s i tuado em C a -
n a n é i a . 

L E I N . 2.991, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a q u i 
s i ç ã o , por d o a ç ã o , de i m ó v e l s i tuado em M a n 
d u r i . 

, L E I N . 2.992, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a q u i 
s i ção , por d o a ç ã o , de i m ó v e l s i tuado no M u n i 
c íp io da B i i a c . 

L E I N . 2.993, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a q u i 
s i ção , por d o a ç ã o , de i m ó v e l s i tuado em I b i r a 
rema. 

L E I N : 2.994, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a q u i 
s i ção , por d o a ç j . 0 , de i m ó v e l s i tuado e m P r e 
sidente Vencesiau. 

L E I N. 2.995, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre per-
m u t a d ; i m ó v e i s no m u n i c í p i o de I ta t inga . 

L E I N. 2.996, D E 21-5-1955 — Dando nova r e d a ç ã o 
ao inciso X do n . 110 do ar t igo l .o da" L e i n . 
2.122, de 27 de dezembro de 1952. 

L E I N. 2.997, D E 21-5-1955 — D a n d o nova r e d a ç ã o 
ao inciso I I I do n . 298 do ar t igo l .o da L e i n . 
2.482, de 31-12-1953. 

L E I N. 2.993, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre o 
cancelamento do inciso X I do n . 13 do ar t igo 
l .o da L e i n 2.432, de 21-12-1953. 

t 
L E I N. 2.099, D E 21-5-1955 — Dando nova reda

ç ã o ao inc iso X V I I I "do n . 55 do ar t igo l . o d a 
L e i n . 1967 de 15-12-1952. 

L E I N. 3.000, D E 21-5-1955 — D a n d o nova r e d a ç ã o 
ao inciso C 3 L X X X I X , de n . 248, do art igo l .o 
da L e i n 2.482, de 31-12-1333. 

L E I N. 3.001, D E 21-5-1355 — Dispondo sobre c a n 
celamento de incisos da L e i n . 2.482, de 31-12-
1953. 

L E I N . 3.002, D E 21-5-1955 — Estendendo a i s en 
ç ã o previs ta no art igo l .o da L e i n . 1.831, de 14-
-11-1952, aos requerimentos de ma t r i cu l a , nos 
estabel :c imento de ensino oficiais ou o f i c i a l i 
zados. 

Í L E I N . 3.003. D E 21-5-1955 — Al t e r ando d e n o m i 
n a ç ã o de grupo escolar. 

L E I N . 3.004, D E 21-5-1955 — D a n d o nova r e d a ç ã o 
ao ar t igo 128, da L e i n . 3.023, de 15-7-1937.-

L E I N . 3.CC5, D E 21-5-1955 — Dispondo sobre a 
a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , de imóve l s i tuado em 
N o v a Odcssa. 

L E I N . 3.006, D E 23-5-1955 — Isentando do paga 
mento de m u l t a de mora o imposto de v nUa., e 
c o n s i g n a ç õ e s em atraso, devido pelas vendas de 
a i g e d ã o e m plumar-

D E C R E T O N . 24.574-A, D E 18-5-1955 — A u t o r i 
zando a Empresa T e l e f ô n i c a M i r a n t e L t d a . a 
estabelecer e explorar l i nhas t e l e fôn i ca s in te r -
munic ipa i s . 

D E C R E T O N . 24.577, D E 20-5-1955 — D e n o m i n a n 
do " P r o í c s s o r O t á v i o F e r r a r i " o Colégio E s 
tadua l e Escola N o r m a l de Itapeva. 

L E I N . 29SS, D E 21 D E M A I O D E 19õ5 

D e c l a r a de utili .ade p ú b l i c a a " A s s o c i a 
ç ã o ú m c r c a i «.e L-c^s-.iiu^e i r u u e n t e " , tuin 
s c e c ü i i r ivú .úente f i u d e n t e . 1 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
F a ç o saber ç u e a A ü e m o i e . a Leg*s;auva decreta e eu 

promuigo a seguinte l e i : 
A r u g o l .o — i v t - ^ . j r a d a de ut i l idade púb l i ca a * A s 

so . l ação Comerc .a i de Presidente P i - a e m e " , coa i sede em 
hcs._ente Pruoen te . 

A r t i g o Xo — i-s ta l e i e n t r a r á e m vigor n a cata de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , a>.« 21 
de m a i o de 1955. 

J**-.±0 Q U A D R O S 
•Icsé A d r i a n o i t iarrey J ú n i o r 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G o r a i da b-e re ta r i a de Es tado 
dos n e g ó c i o s do Gove rno , acs 23 de ma io de 1955. 

Car los ae A i b u q u c . í j u e S c ã . u r t h — D i i t v O i u e n J 

LEI N. 2989, DE 21 DE MAIO DE 1955 

Dispõe sobre a$u'siçâo por doação 
imóvel situado em Assis. 

de 

metros) Ca frente aos funrios, ernfrontando por todos os , 
i a . e s com propriedade do doador ." 

A r u g o 2.o — k,s<.a iei «.n. ^.n vigor n a data dt sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o 

P a l á c i o dn Governo do Estado de S â o Paulo , aos 21 
de ma io de 1955. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J r s é A ; l r ' — • " r a r r e y J ú n i o r 
C a r o l i n a R i b e i r o 

Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios d o Governo , acs 23 de maio de 1955. 

Car ios de Albuquerque Se i f fa r th — Dire tor G e r a i 

O G O V E R N A D O R D O E ó T / u - O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber rve r ' - s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — «Fica a Fazenda do Es tado a u t o r i z á a a a 

í d q u i r i r d a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de A s . i s , p o i d o a ç ã o , o 
imóvel abaixo descrito, s i tuado naquela cidade e aes i ina -
ao à E sco l a / r t e s a n a l , a saber : 

" ü m ter .eno de f o r m a regular , com a á r e a de 6.400 
m2. «seis m i l e q . atrocentos metres q u a ç i r a d c s ; , e prc t í ios 
nele construides, cons t i tu indo a quadra de l imi tada pelas 
mas Senho r do B . m , t̂ ju îi ue A U Í V U , t,uciides da 
Cunha e P a r a g u a ç u . " 

Ar t igo 2,o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
lua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o r 7 - G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 21 
de m a i o de 1955. 

J i u . O Q U A D R O S 
J r s é A t k ~"i r i s r r e y J ú n i o r 
C a r c l í n a R i b e i r o 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , acs 23 de ma io de 1955. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l 

L E I N. 2890, D E 21 D E M A I O D E 1955 

D i s p õ e s^bre a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , Ai 
i m ó . c l s i . i iado em C a n a n é i a . 

O GOVEnN/DOTÍ D O E S T A D O D S S A O P A U L O : 
F a ç o rrfc":' ~ " " e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

pror- .uÍ3o a seguinte l e i : 
A r í r j o l .o — - — a „ Fazenda do Es ta3o au tor i -aoa a 

adqui r i r c'.e T i m ó t h e o . e Souza, por d o a ç ã o , o imóve l a b a i 
xo c r a e t 3 r i - - d ò si tuado no ba i r ro ds T : i . i : . i a - M ' ? i m , m u -
r te ip io de C . v aneia , pa ra nele se const rui r p r é d i o pa ra 
e scoa p r i m á r i a r u r a l , a saber: 

" U m terreno de f o r m a retangular , com a á r e a de 
10.030 m2 (cez m i l metros quadrados) , medindo 80 m ( o i 
tenta metros) de frente por 125 m (cento è v in te e c inco 1 

LEI N.o 2991, DE 21 DE MAIO DE 1955 

Dispõe sobre aquisição, por 
imóvel situado em Manduri. 

doação, de 

O G O V E R N A D O R C O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o s a ü e r que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

adqui r i r de Andrade , Fernandes & C i a . L tda . , por d c a -
ç ã o , o i m ó v e l "abaixo caracterizado, s i tuado no m u n i c í p i o 
de M a n d u r i e destinado à c o n s t r u ç ã o de uma escola p r i 
m á r i a r u r a l , a saber: 

" U m terreno de forma retangular , com a á r e a de 
10.000 m2 (dez m i l metros qvadrados) , med indo 50 m 
( c i n q ü e n t a metros) de f r en te .po r 200 m (duzentrs m e 
tros) da frente aos fundos, confrontando ds u m lado, o n 
de mede 200 m (duzentos metros) , com propriedade de 
M i g u e l Fe r r e i r a & I r m ã o e nos outros lados com propr ie 
dade da d o a d o r a " . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 21 
de ma io de 1955 

J Â N I O Q U A D R O S 
J r s é A d r i a n o M a r r e y J ú n i o r 
C a r o l i n a R i b e i r o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 23 de M a i o de 1955. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l . 

A r t i g o 2.o — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o P a u l c , aos 21 
d è maio da 1C55. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Jcsá A d r i a n o Bia r rey Júnior 
H o n o r a i o F r a à e l 

P u b l i c a d a na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negocies do Governo, acs 23 de ma io de 1955. ' 

Car los ds Albuquerque Sei f far th 
Di re to r G e r a l . 

LEI N.0 2993, DE 21 DE MAIO DE 1955 

Dispõe sobre aquisição, por doação, 
imóvel sUuado em Ibirarema. 

de 

L E I N.o 29:2, D E 21 D E M A I O D E 1955 

D i s p ô s sobre aqu i s i ção , por d cação , de 
i m ó v e l suuado no m u n i c í p i o de B i l a c . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu 

prcmidgo a seguinte l e i ; 
A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

adqui r i r da Prefe i tu ra M u n i c i p a l de B i l a c , por d o a ç ã o , o 
imóve l abaixo caracterizado, situado no nv-n:?íp:c> do 
mesmo nome e destinado à c o n s t r u ç ã o de p r é d i o para o 
f u n e i o m m è n t o da Delegacia de P o l i c i a e Cade ia P ú b l i c a 
l ocan , a saber: 

" U m terreno com a á r e a ap rox imada de 2.5S0 m2 
(dois m i l , quinhentes e sersenta metros quadrados), cons-
t i t v ido pelos lotes ns. 47, 48, 49 e 50, d a q'.iadra 37, c o l u 
n a V , confrontando pela frente com a rua Duque de C a 
xias , por u m dos lados com a r u a R i o de Jane i ro e por 
outro lado e fundos com propriedade de quem de d i 
r e i t o " . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — «Fica a Fazenda do Estado autor izada a 

adqui r i r da Prefe i tura M u n i c i p a l de Ib i ra rema, por doa 
ç ã o , u m i m ó v e l s i tuado naquela cidade, p a r a nele se 
c o n s t r u í r e m p r é d i o s para a Delegacia de Po l í c i a e Cade i a 
F ú b l i c a locais, a s a b e r á 

" U m terreno de forma regular , com a á r e a de 3.600 
m2 ( t r ê s m i l e seiscentos .metros quadrados) , medindo 60 
m (sessenta metros) de frente por 60 m (sessenta metros) 
da frente aos fundos, confrontando pela frente com a 
r u a Franc i sco Pontremolez e nas demais faces com p r o 
priedade de J o s é P e r e i r a " . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 21 
de ma io de 1955. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Jo~á A ü r i a n o M a r r e y Júnior 
Honcrato Pradcl 

P u b l i c a d a n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a d o ' 
dos Negóc ios do Governo , aos 23 de maio de 1955. 

Car i e s de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l . 

LEI N . 2SS4. DE 21 DE MAIO DE 19*8 
D'spÕ2 sô*:r; a aqui "çã", po • d o - ç ã o , 

i m à v e l s i t u ü o em P. sldente V m e e l a u . 
de 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D ^ S A O P A U L O : 
F a ç o sab : r que a Assembl . i a Leg i s l a t iva d e c r e t i e eu 

promulgo a seguinte l e i : -
! A r t i g o l .o — F i c a a Fn?er!l3 d - E s t M o auto i - a ^ r « 

receber da Prefe i tura Mur!i;í;->...1 de P r r s V e n t e V n - - { l a u , 
mediante d a ç ã o . o imóve l àbr . ixo caracteri~a "o. s't'iado 
no p e r í r r . e i r ; i i r>-no dr.—-e'1 ' - e d e : t i n ~ ' - à 
c o n s t r u ç ã o de edif íc io p r ó p r i o para a D e l : g a ' i a d? P o l i 
c ia , a saber: 

i " U m terreno te ff-rma reTlar. cem a á r e a d ° 5 625 
m2 ( c i n o m ' l , s-is-^ntos e vinte e c in"o m - * n r n"«"í a» 
des), medindo 75 m . (s"fenta e cinco '---rtr s) Ce f d a 
lado, confr n^a^do p l a frente 't"~m * aveni a Jo"-> P r s -
s ;a , por u m l - d o c : m o prcjpt?r 'o p r ç l "•-•"mert - ' d-> r u a 
V i s c n d e de M a u á . per ou 'n c o n ~ p""Je' ,a' ' n r lonqra-
mento dá r u a A m h i e t a e p e b s fundos com a Es t r ada dé 

< F e r r o Sorocabana" . - . . 
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